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                                                             Processo nº 19/1100-0001831-4

                                                                Parecer nº 448/2019 CEC/RS

 

O projeto “ESPAÇO PRÓ-CULTURA RS LIC NA 7ª
EXPOVAL 2020” é recomendado para avaliação
coletiva.

 

1 .  O projeto em apreciação tem como produtor cultural a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO TURISMO E ECOLOGIA
DO VALE DO TAQUARI, CEPC 4203, Processo: 19/1100-0001831-4, Protocolo eletrônico: 00354/2019, tendo
por responsável legal ZIZANE CRISTINA RADAELLI, que atua como Coordenadora Geral,  sendo a Prefeitura
Municipal de Salvador do Sul também partícipe do projeto. A proposta busca recursos para a real ização de
parte cultural da 7ª EXPOVAL a ser real izada na cidade de São Valentim do Sul, RS, nas dependências do
Parque de Eventos Municipal,  de 20/03/2020 a 22/03/2020. A contabi l idade está a cargo do Escri tór io Contábi l
Dal Molin Ltda.

 

Em sua dimensão simbólica, a proposta pretende disponibi l izar “com acesso gratuito, um signif icat ivo leque de
espetáculos e apresentações, que atendem a diferentes segmentos artíst icos, além de possuírem vínculo com
a cultura e a arte local e estadual, e haver uma preocupação com a valorização dos art istas e grupos locais e
regionais”.

Quanto à dimensão econômica, existe o entendimento que “a roda da economia do setor cultural gira, com a
valorização dos art istas locais e regionais, o fortalecimento das tradições e costumes da população local,  a
grandiosa diversidade prevista na programação – inclusive, com esti los de atrações inéditas na cidade, como
um espetáculo circense de destaque – e a oportunidade das novas gerações acessarem outros t ipos de
manifestação artíst ico-cultural,  despertando o interesse e a admiração pelas prát icas musicais, de dança, de
circo, de canto, dentre outros”.

Na dimensão cidadã, é um evento l ivre para “pessoas de todas as classes sociais e faixas etárias através da
gratuidade no acesso e da inserção de atrações diversif icadas, at ingindo a todos os públ icos e est i los.
Também promove a acessibi l idade física, através da instalação de rampas, ret irada de obstáculos em locais de
circulação de cadeirantes, i luminação e sinal ização para acesso a espaços, instalação de banheiro para
cadeirantes, reserva de vaga de estacionamento para idosos e cadeirantes”.

 

Farão parte da apresentação: The Fardos Band, Garotos Fandangueiros, Luan & Lucas, Grupo Thol l  -  Imagem
e Sonho, Banda Arde Rock, CTG Galpão do Gaitaço, Banda Modello Espetáculo, Os Peraltas, Grupo Ballo
D'Itál ia - Danças Ital ianas, Grupo Kalina - Danças Polonesas, Tenor Vitor Delazeri ,  Jeverson Carel l i  e Grupo
Identidade, Orquestra de Encantado, Country-Rock com The Travel lers, Sandro e Cícero, Coral Municipal de
Muçum, Grupo Freundtansgruppe – Danças Alemãs, Banda Marcial Municipal,  Coral Municipal Cantar Se Faz
Viver e Alunos de Música e Canto do CRAS Municipal.

 

O projeto está orçado em R$ 222.940,00, sendo R$ 185.940,00 sol ici tados ao Sistema LIC/RS, com aporte na
Prefeitura Municipal de São Valentim do Sul no valor de R$ 37.000,00.

 

É o relatório.

 

2.  O projeto em questão situa-se entre as muitas partes culturais de feiras promovidas no Rio Grande do Sul, e
tem como objet ivo genérico o desenvolvimento socio-econômico local e regional,  expresso coerentemente ao
longo da proposta, que será real izada em um município com pouco mais de dois mil  habitantes. Foram
atendidas as exigências de ofício, sendo respondidas as di l igências encaminhadas de forma satisfatória.

No presente caso, destaca-se a variada programação musical e artíst ica, com a part icipação de atrações
regionais e locais, estando os custos e remunerações compatíveis com os prat icados no mercado. Através de
pesquisas na  web ,  é possível tomar conhecimento de edições anteriores, si tuação que corrobora a pert inência
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e oportunidade da iniciat iva, a qual contr ibui para a manutenção das organizações e estruturas culturais da
cidade e região. Todas as atrações são remuneradas, servindo, portanto, de incentivo para os art istas menos
profissional izados.

Nestes termos, ainda que o evento não seja “revolucionário” do ponto de vista cultural,  f icam evidentes os
benefícios para a população não apenas no que tange ao entretenimento, mas ao acesso a diferentes
manifestações e gêneros, infel izmente pouco disponibi l izados no interior do RS.

 

3. Condicionantes:  condiciona-se a l iberação dos recursos a) à observância da lei  do art ista ( lei  6533/78),
que dispõe sobre a contratação de art istas e técnicos; b) ao atendimento das normas brasi leiras de
acessibi l idade universal,  às normas referentes a incêndio (apresentação do APPCI) e segurança do trabalho;
c) à correta destinação e reciclagem de dejetos e rejeitos com vista ao menor impacto possível ao meio
ambiente; d) Da mesma forma, que seja divulgado nas peças promocionais que o projeto é viabi l izado pela
LIC, tendo seu mérito anal isado pelo Conselho Estadual de Cultura, conforme as INs correspondentes.

 

5.  Em conclusão, o  projeto “Espaço Pró-Cultura RS LIC Na 7ª Expoval 2020” é recomendado para a
aval iação colet iva em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo receber incentivos
até o valor de R$ 185.940,00 00 (cento e oitenta e cinco mil ,  novecentos e quarenta reais) do Sistema
Unif icado de Apoio e Fomento à Cultura – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 15 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Rodrigo Adonis Barbieri

Conselheiro Relator

 


